
ESTAIJODESERGIPE 
PREFEIJURA MUN1aPLDErFABAiANA 

CQNFRÂTON° c2 r 5'/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 	 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO-D$ ITABAIMM/SE, 
POR INTERMÉDIO DA, PREFEI?DW. E À EMPRESA 
OLÁ MUSIC £NTERTAINMT NT LTDA 

O3fl)NTÇbIO DE ITABAANA/SE, por intennódio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ 
sob n° 131O434O/)Ó1-1O, locali72da à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada 
C.ONTRrAN, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Vàlmir dos Santos Costa, pSador do 
0W 4$&192 985-20 ca Empresa OLÁ MUSIC tNURTA~NT LIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, rncnta naCNPJ/MF sob o rf 06 161 8267001-19, com endereço na Rua Gregório Maquende, ti0  
324, sala 01, aqto ArmaçAo, SalvadorlflA, CEP 41 750-105, doravante denominada CONTRATADA, 
ncst ato te0c sentadiçpelo sacio admufista4or o Sr.Ricardo Lehs Tavares portador do CPF 038.295.195- 
91 cotfomw atos constiwtwos da empresa apresentada nos autos, eia observflnclLàs disposições da Lei tf 
14 43, de 1° de abril de 2021, e demais legialaAo pltcáyel, resolvem celebrar o presente Terno de 
Ci1rato, decorrente do Termo de Inexigibilidide no  O  6 ' iozs, mediante as cláusalqs e condições a 
!8!r.efl9a 

ÇLÁTI$UL4flh141 	OBJETO (art 92.1411) 

.1. 	O o jetodo presepte instuimento é a contratação de slrnw musical DURVAL LELYS, para 
4050ç10 artlstrca no da 31 de Agostg de 2025, às 19h OOlnin (dezenove horas) na Avenida Construtor 
Manoet Cosme 4o Santos, passando pela Avenida José Acho de Oliveira, cai decorrência da Micarana a 
ser rejtbzada neste mumoipio e prøpQsta da Coiitratada, que passam a fazer parte integrante deste 
flflnflnento contratual1jias condiØe estabetçcidas no Terno de Referência 

1' .QbjtodflonataçAa 

flIQL ESPZCInCAÇÃO CATSER U$i)/ 
MEDIDA 

QUANT VALOR 
UNTE. 	. 

VALOR 
TOTAL 

or ÁpresentaçAo 
,azi'stica 

»IjRVALLELYS 

GRUPO 962 

SERVIÇO 

12*10 

UND 01 IS 
300.000,00 

R$ 300.000A0 

11. 	Vinëtilam esta contrataç&,independenteinente de'transeriçno; 

1.3.1. O 1»tmqd Rencia 

1.3.2, APtpp49contxatado 

13.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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EST4WiDESERGIPE 
PRE$EITURKMUNIcIPAVDE I1ABAIANA 

L[flLA SEGIJ?4DA - V1(ÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. ôjitó deviên*4a conúatação é de 90. (noventa) dias, tentados da data  de sua assh atura, 

(o ua execução- realizada no dia 31 de agosto de 2025, às 19Ji  Oüimn (dezenove horas), coofomie 
gramaçãb, após a reahzaçflo do espetáculo e consequente consecução do objeto contratual na forma do 

34iuiïr 14L3, de2621. 

.21; O prazo 4e vig6ipia, scr4 automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
qpando,  o objeto não for conclufd.o no período firmado acima, rsalvadas as)ProvI4Ancis cabíveis no caso 

dpa doçonta4u,previstas nstinsnjp.4nto. 

ãÁVSULLTEflRA— MODFLÇJS _PR  EXEÇVÇ4O E.GntÂÚCQNTL%TUAIS (art  
2..flWI eC1U  

3 1 Og4te de exe4ução contratuál, os modelos de gestão e-de t?eCUção, assim tomo -os prazos e 
00dcnçlusAe, ehlega, observação .e recebimcnb do objeto constam no Termo de Referência, 

i-t 11 
anexo róte  Contrato. 

cJ4UvLLQu$jJucoNTRsTAçÃo 

	

41. 	N&nerá adinitidaa sutrcontrataçâb do abjeto cano-atuaL 

CULÁ0SUlí—k9 	92\V)  
Üvototabfrataçâd..4e RS 300.090,00 (Trezentos mil reais) 

5.2. 1Ço alor.a*aestAo inelu(4M todas as,despesa ordinárias diretas ç indiretas decorrentes ila 
4o objeto, inclusive tributos e/op iposÇds, encargos sociais, tnbalhistas, pretdenciarios, fiscais 

omerciais pfcidentes taxa de adnnmstrtço, 'frete sqguro e outros necessátos &o çujapnmento integral 
46 pb)est bntraaØo. 

ÇL&U$I8TA- PAGa1ENm(rt. 92, Ye VI) 

S.1- Q pagamento será efbtuado m. 03 (duas) parfielas - sendo 01 (uma) antecipadamente, a 
cita correspondente -a de 50% (cmquenfra por cento) do valor contratual- et-'até 48hrs da antes da 

apreseutaça*, p a sqgund dós 50% (cinquenta porcento) restantes, após,a. regular liquidação da despesa 
4pÕ !pnSgntS 

'
6 2. -As demais condições- a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Reibrência, anexo 

Stcbiitirno. 

CLÂUSULASSaA - fl4J$TL(attfl V) 

	

2.1. 	prço& inicialmente contratados, silo fixõs e irreajustávóis. 

CILA  'X1SUIQLTAVÀ-.QB1UOAÇ4J .$ DQ..CONTRATANfl (avt.SZL XL e XLV) 
8.1. São obuiges dotontrapwte: 

t2 Exigir o cumprimeiflo det das as õbdga -assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Çøt trato e Seus-,anexos; 

PraPtjsto Çaxdosc, 12- ItabaianwsE - 11104.7401000140 



&AD*bESERG1PE 
PREFBTURAMUNIOPAL DE ITABAIANA 

$3Jteceb6izióbJetano prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Refetência; 

SÃ Nqtiar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
obtd1ot4etido,pataqué seja. por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

$.5 coiflpaflhar e flsc1i2;ar a execução do contrato e o cumprimento das óbrigaçôes pelo 

&$ un:micar aempcsa para enlifl de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
exeçuo daobjetos para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do 

 
quanto 'i dimepso qualidade e quangdade, conforme o art.143 da Lei no 14,133, de 2011; 

%7. Rf~ o p/çftto ao Coa dá, o valor cox~offidente à execução da objeto, no 
prawiounã e condições esta1fedi4os nó fetitsConfratotfloTehno de ktfórôncia 

8.& A)licm'aoCoütrQtndo as sanções preyisms a lei e neste Contrato; 

8S Cientificar o órgão de representação judicial do municipio para a4oção  das medidas 
cabíveis .qndade descumprimento de obrigações pejo Contratado; 

8 lüExplicitamente emitir decisão sobre todas as solicztaçaes e reclamações relacionadas à 
do presen Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protólatórios ou de iiehum interesse para a boa execução Aúajustc. 

!L1ResPonsabir!zar-sepe1Qr4coihimntQ doI3CÀD. 

8.121¼spon4erevei*ujs pedidos de reestbe1eçjmento do equiljbrio econômico-financeiro 
fritos pkelGcpfltrattknio  prazo máximo de 01 (um) mês 

8.14djniç&o Ailo responderá -por quaisquer coinpromisos assumidos pelo Contratado 
com tercçuo,4ruda q _ üe -àúculadt)sN a execução 4o crntrato bem pomo por quakprer dano causado a 
terceiros õm deeofrmncia de ato do Contratado, de «eus empregados, -propostos ou subordinados 

NONA-- O1»UGA0ÉSDO COIffRATADO (artfl XIV. XVI e XVII) 

Con±aSbttye cumprir todas as õbrigaes>çorístntes deste Contrato e de seus apxos, 
como exclus;vaiinte setas os -risos e as dspesa decorrentes da boa e perfeita execução do 

etvando,-ainda, as DhrÁgações a seguir dispostas:  

Atcndcr á&àctcrnflnaçoe regiflais enhlildas  pelo ascal  do contrato OU autoridade superior 
W 137.11)  eprnstatojlo escjareenneuto ou tnfojtúação por eles solicitados, 

0.3 Alocar os---empregados necessários ao perfeito cumprimento das eMusulas deste contrato, 
tao conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, necessários para a 

censeuçãoti*estaAo do serviço, 

9.4 &ep , cor4gir,rexnver, reconstruir ou substituiçás suas expensas, no total caem parte, 
nó prao'tIxadqpdc Íicàbdo contrate, oaserviço  os quais se ve*ificarein vtczos, defeitos ou meorreções 
rësultantes da-.execução-ou-dos matçriais empregados, 

1raçflausIaCardoso. 12— Itabaiaxw/SE - 13.I04340/0001-10 
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EStADCpE SERGIPE 

PREFErrúM MÜ$ICtPAL DE TÍASAIANA 

93 ltern,onÉabii2ar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesado- Consuúiidor (Lei n°! 078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a 
Àdininlsttaçt ou terceiros, não .reduzindo essa respotísabili4ade a-fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual, pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagaméntos devidos ou da 
garantia, casoexisida noedital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

94 flao contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colaterM-ou por afbndade, até o terceiro grau, de dirigente dó ~tratante,  dii do fiscal ou gestor do 

contrato, nc&teMos deartigo49, paraqatb único,da Lei n° 14.133, de 2021  

93 O contratado deverá entregar ao setor responte} pela fiscalização do ÇoiUtatO, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços; os seguintes documentos.  

1) prova 4regul$dade relativfl Seguridade Social; 

2),conídãq--,"junta relativR aS tnJutosièderais  e à DividtAtva da União, 

3) cçrtid8es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domsçliosrn sede do.  contratado, 

4) MidAó4e Reguiaridade4a FGTS - C1kF; 

5)-CçfloNegatya4e4bitps Trabalhistas - ÇNDTÇ; 

9.8._Coniu icar ao Fiscl 4q, contrato, no praxb de 24 (dte e quatro) fiorasjjualquar ocorrência 
izwhtíül ou aÕktênque se'erifiqpe tiàiocàld'oq .sartiço. 

.9 Prestar todo esclarecimento ou infqmiaçâo solicitada pelo Contratante oupor seus 
stes, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docúmentos 

óSlTos iexecnço do etipreendimcifta. 

9.10POalisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
-exeõuta&de acordo coma-boa t4nica ou que ponha em risca a segurançade pessoas sbe»s,de terceiros. 

9.11 Promover aguarda, manutenção e vigilâtcia de matêriais, ferraméntas, e tudo .0 que for 
neØ.ário,à exvcução do objeto, duraa v$nciaiIo contrato. 

À2Conduir os trabalhog com estrita observâtícia às noas ..legisláçio pertinente, 
cumpn4dor as 4etcztnmaçôes das Poderes Publieos, mantendo sempre »mpo o local dos serviços e nas 
meJhoies-con&çães de segurança, higiene e disciplina 

943&ib)nete& previamente, por escrito, ao Contratante, phrt análise e aprovação, quaisquer 
mu4fnças rnNa níétcdo& executivos que fujam às especiflcaçes do memorial descritivo ou instrumento 

9J4Nãô pennjtir a utilização de qualquer trabalho dó menor de dezesseis anos, exceto na 
coudiç(o de apreú4fz-pam os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezõjtp 4nQsem trabalho flOtUrflO;'J)eJlgosO OU itLCQlUbre 

9.1 5MAnter  durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga çaes 
assumidas, todas as gçpdçes eugidas-ptrahabihtação na licitação, 

J'raçaFausto Cardoso, 12—I1abaiana/SE - 13.104.7401000I-1t) 
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SERGIPE 
P$EEEWZJMM$JNICIP4L DfltABAI*NA 

mptitu!&itejtodo o período de execuçao do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para péssoa -com d 	ia, para reabiuitado da Rrevidència Social ou para aprendiz, bem como as 

~04 -de cargos preStasnaJegislaçAo (ad. 116), 

9.17Comprqvara  reserva de cargos a que se refere a--cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
flxigido, cprn a in4icaçãó  dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

9j9Rçsponsabiizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
-resultantes da.xeu9o- do contrato. 

9.190uardar sigilo sobre todas as iuformaçøes obtidas em decoir6ncia do cumprimento do 
contrato; 

9.20Atcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento,' dos quantitativos 
de sua-proposta, inclusive qusuto aos,custos variáveis decçrrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
compjemtntkIujrcao o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
al,jetcÇ4à conkataçao, expeto quando ocorrer algum dos çventos anilados na aiS 124 II d da Lei n° 
1413-3?de- 2 

.ém dos postulados legais vigentes de âníbíto federal, estadual ou -municipal, as 
oittratntç 

segura -a plena e efetiva rea1jzço do *bjto deste contrato, sendo•  qjç, na 
ljfci4 bómproxnete-ge à -devolução dos vslórespitvzamente pagos a título de 

'amdà, os casos -de resciso, consoante Ofiqio Circular n° 030120 17/GPIDITEC, de 
s do Estado de Sergipe - ME/SE, bem como nos termos do item 17 .25. do 

RIPAÇOES PERflNflTES ÀLGPD 
io:i .Aspflpies deverão cumprir a Lei n°13. 709de -14 de agosto d&20 :,WRP.%-quanto a todos 

qS Ãqdos p, 0& 4 qzç tenham acesso em r€So do certame Ou do c6mra1 -tdippustranvo que 
eventualmentevenfrta sgrflnna4ú,uzparw Ia apresentação da-propos[ao procedimento jé contratação 
:frir&ndentSegid4 dééhSçãazu de- aceitação evtessa. 	 - 

102 Os dados obtidos someiS poderãoser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
aessa e de acgido com-a Íoa&e com ospr4nSp)os do «ri 6"da LGRD, 

ioS;$ vãJadpo o4mpv'siZhgmento com (ç,tgvs dos dqdos obildotfonz dctJdpr5tsycpernaadas 

LOA. 4 AdmrnLwctt'aa UdIfl ser -informada no prazo de .5 (cinco) dias úteis sobre iodos qs 
tõnfrgts gk qboperaçãofttmddçn ou q'ø veythan, a er celebrados pelo Contratado 

105 Tçrmniado o Iratamento és dados nos lermos do cri 15 da LGPD é dever do contratado 
s»  cqm egcpçãp dos hipoleses do ais 15 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

W de documentaç4o para f.Ms de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
e somente en4uaiÇo1fAiprescriØs essas obrigizges. 

dever do contratado Qrientw- e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
respopsabilldade& decorreilte; da LQF& 

Praça Fausto-Curcioso, 12— ItábaianaISE - 13.104.740/0001-10 



de nr&u subcontmtados o cwnffiimentoïlos &YeIv$ 
?lpor garantir sua olMeri'ÔM 

de&sackíusza. devendo 
P*Õ*tamenR evêntuaispo~de;c$np 7j3çtdOfo$n1UWQL 

hfrasado deverá pieslai no prazo fixado pelo CornrakS prnr 
fsqüer informações aceita dos dadospesso~para~primeMo ela LGFD, it 
cáâersdIzado 

10 10 Bases & dados foPmddos a partir á Contrate admInistrativas, votqdèisnte aquc 
oizhqm a armazenar dados pessoaiz devem ser mantdós em ambiente virtual -controlat 
mdivldúal rastrsavel de tratament7s realgados (bJJFA art. 37),  caiu cada açesso, data, tu 

i tfinalidade, papa aflito de responsalnhzao. em case da eventuais om,sções desv 

Oinjefldos bancos e/é dados devez 
aã* dessetdacíS pela Ádmmislrc 

tYào,tSto

Om  

	esi4sujeltoa sertiltera/Jà 
do tdtcad4pek auwrWade cinpetei 

editadas rnzfta daWitIX- 

em formato £ 
spgviq&tiçL rp 

fos ou abusoi 

á vai, afim de 

s pmcSmentosperiínentes ao-ratamenio de dados 
emespeciala4NPDjiôr meio dé-oØiiõës téáüÕas 

daak 26 dqL&PD-deSão- ser comunicado 

uçÃo (an. 92, XII) 

CLÁVSULÁD±CPn. ÁÇOESZ WÇ*$ AnSNiSwTWAS& 

s daíLein° t4:133 - de2OitrGcontratado que: 

W- que cqse ga 
tivoT 

d 

iotiv.o 

)fttt 

inklôneo ou- cometar fraude de-  É 

oprøvistõ-ilo S. 5°d44- , de- 1' de -gpstõde-

s acima desàitn as 

- 13. *40/0001r10 
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Esr4pqpE SERGII?E 
- PRrFEmJRAUNsclPALbÉ ITABAIANA 

1) 	Âdvertêi cia, quando o contratado der-causa 4 inexeduçãp parcial dó contrato, sempre que 

flA.p sejustifir a jinposiçao 96 pendlidàde mais grave (art. 156. 21. da Lei ti0 14.133 de 2021); ii) 

Impedinentb:dc licitar e-contratarquando praticad4s, as condutas descritas nas alíneas 

"b",'' ç '1.4"4a:$ubíteaF acima Acate Contrito, sempre que não se justificara iiupoiçao de penalidade 
mais grave (art 136 40 da Lei a° 141334 de 2021), 'o) Declínçio de uudo»eidade para licitar e 
conljalar, -qtian4o jtatIcadas as conduta& descritas nas alíneas "e', «r, "g" e "h' do subitem acima deste 
Cqato,IenomÕ 	a1ínes "b", c" e "ii", qtw justIfiquem a imposição de penalidade mais grave (a 
J5 6. §S. da Lei n°14 133 de 2021) iv).Multa. 

(1) Mojati5na de O,5% (zero vírgula cinco por cesto) por dia, ate o máximo de 10% (dez por 
centq) sobre oyffl or do Contrato, em deeorrançm de afrasijnjustificado no inicio dos serviços, 

(2) Lkimpepsat6ri; para as infraç6es descríta& nas alíneas "e" a "li" do subitem 12 1, do 0,5% 

(zzro vu~ ala:0úMeo'PorÀ cntq) por dia, até o máximo de 10% (dez por tento) do valor do Contrato 
(3) Conqlçn$tóïia, para a Inpxecuçfto total4o contrato prevista na alUies "ø" do subitem 12 1, 

Ao. 05-% (lerb vírgula cipçqèppr cento)por d, até. o máxuno de 10% (dez por cento) do valor do Contrato 
(4) Para infração dbscritaiia alíúeiÍ"b" do -subjtem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 

por cwztu}pordia, -até o ,náxmio de Y0%(depor cento) do valor do Contrato 

(5) 
a 4am ihfiçôes deçritaa na. alniea "4" 49 &bitem I2 14 multa será de 0,5% (zero vírgula 

itÕjfr centb) pbr dfa, ae oináxitno de 10% (dez por cehto) do-valõr do Cofitrato 
(6) Pàin MfraAo descrit&na alínea "a" do subirem 12.1, a multa será de -0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia, a$ o máximo de 10% (dez $r cento) do valor do Contrato, ressalvadas- as. 
• s bçOs: 

113. À aplicação das 	*ea previstas 4este-Cqitra não exclui, em hipótese alguma, a 
obrjgao-4ç repara5p wtegfldotdnnocausadeao Conti**t,te (art. 1564 9°. da Lgt ti? 14 133 de 2021) 

tswa spçe .prek4sta úsiéConttatd poderão ser allicfirlas cumulativamente coma 
.k47?:4Lein°- l4.133;t2oz1x 

12.4.1. Antes da ap1icaço da multa será -facultad? a defesdo interessado no -prazo de 1 I(qginze) 
dia i4eis, çontgdqjlit4ta de sua nftunaççi (ait 157 da Lei n' 144133 de 2021) 

Seftjflplta aplicada -e. as inden 	es ~veis foreni sçqertores tao valor do. pagamento 
4)p1c Coufratante ai Contrataçto atem da rtda desse valor, iu difbinça será 

gaiátjj:pítÍdtMi spíitbbbSa.jüdidalsnte(art. t56j8.4aLei n9 14.133. de 2021). 

125. Ptevianente ao, enmfnhamento à cobrança jidiçia. a muktEç jçdcr4 !& recolhida 
adnTtfflsrativainente no prazo wgximó fle 10 (c) dias,. â çbntar da data do recçflmento da comunreaço 
S9j1dutØpd Õmpptet$e 

127 À apheaçâo tias ssn0e reaJlz4r-se--á em processo adntmistratiyo que assegure o 
iditónor e a ampla 4elbsa ao Con1ratadq observàpdo-se o procedimento prevwto no caput e 

- 	 t 58t-Ldi n° 14133 de'2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
etdetcIaYaç o de inidon&dade j'ara-hQI? ou. contratar 

*2 8 NA ap»çaçio das snçaes Sótão consldera4o$ (art 156. W. da Lei no 14 1 33 de,202 1) 

ãY 	a natureza e-a gravidade dainfraçâo cometida, 
a 	b) 	as peaihmictades do caso concreto; 

Praça Fausto C4rdaso, 12-JtabÂianafSE— 13. 4,740/0001 
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ESADODE SERGIPE 

pI%gFEmJRA MUNIOPALDE ITMAJANA 

as çin unstâncias agravantes ou atei usntes; 
d)), esi danos-qúe, delá pt*iàrçm para-o Contratante; 
e) 	a nnp1aiflaço ou o aperlbL9oauento de programa do integridade, tonibi 

orientaç6es dosórjôs deconfrole. 

12.9. Os atos previstos  como iilfra*s admhiistratisna. Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras 
leis de lici$çôes  e--contratos da Adimnistraço Pública que taihbem sejm tiptficadps conto atos lesivos jg 
,Lei, n° 12,M6.-Me-20-13, seria apurados e julgados  conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
proceainiçpiaF4uqnda4e cømptçzite-defmidos na refe.nda Lei Çart t59).. 

izA$. -44flk.044Óe jurídica do Contratpdó poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso 46 4ire4to- para facilitar, encobrir ou dtssimplar a prátua dos atos ijeitos previstos neste 
(pnfrato øu1'ra  piovocar confiisfto pafrnmonnfl. e, nesse: caso, todos os efeitos- iís ,sanØes aplicadas à 
pesiça5uri'iica er&,$stendidog aos seusadministntdores e scgrns com poderes de admffiistraçAo, à pessoa 
juidiça-spççssora uj&à empresa do mesmo ramo com relação de cohgaçao ou 1 cqïtçp1e, 4e fato- ou de 
direito, com o Cutratado, observados, em todos os casos, o contraditório. á ampla defesa e a 
*bngatotiedadi de análise jurídica pwwa (art. 160 da Lei ri°  14.113. de 2021) 

1211 01 Contatants4everó, fio prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aj&caçLi dg sano", intbnnar e manter atualizados os dados relativos às sanções -por pia aplicadas, para 
fins 4e p*hctdãde no Cadastro Nacional de Eiupresat lmdøneas e $uspçnsas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) in$tuidos no âmbito  do Podr ExTecutivo Fcdeit1 (Art 161 da Lei. 
-n° 14.113, de 2021) 

- 	12.12. As sanç6à:de ii»pediinpn*, de4j9kr e-coãatar e dçcjançào de inidonei4ade para licitar 
ou contratar sâo-passfvei&4e reabilitaç4o u forinjt do mi 163 da Lei ri° It133/21  

- 	12A3. Os --dbítos 40: cot*ti$ado para coro a Administração contratante, resultantes de multa 
adramistr'tra tu -indeiüz2çôes, nio tnscntos em divida ativa, pqderKõ ser compensados, total ou 
aqíiaJnfeit, sft oa erçditos devidos-polo refrrzdo órg decorrentes destemesmo contrato au dc outros 

hvos -que u contratado possua com 1o mesmo 4rgão ora contratante, na lhana da 
ËQ1~ n° 26. de 13 de abril. de 2Ó2. 

- - 	CLLUSVLLISIMÂ SCflRA—IYA 	ÇÃQ.CQNRATUAL(an.  9Z XIX) 

131. O Conflo será extinto quando p4z!p 4aas obrigações de ambas as pprtes, ameia que -Se 
ocorra antes 40 prpzo Sip ladctparâ tas 

czqnpridas no prazo esqpulado. a v%4 nciaftcarneYnrro$&a aG 
tz conçfraaq do obJet4 qaso em 1que -deverá a AdmrnlstraçSaprovdenclat a readequaçãq 4o cronograma 
jJdt&pt o4prztrato. 

13.3. Quando a nâo conclusdo dp contrato,  rçferjda no ii'ém -anterior decorrer de culpa do 
çÔ'tfr244o: 

: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeczivqs sanções 

e 
b,) poderá aAdminissraçao optar pela extinção,do -contrato -e, nesse caso;adotarã as medi 

jtWas....l4arà- a conilnüfdqdi da execução confrahídl 
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ESTAIO DESERGIPE 
PREFEITURA MUNICIP4J.0EJTASAIAt4A 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as ânigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele lbça8o4  por 'algum dõs motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 4 133121, bem como 
amigaveIznenç, assegurados o coutraditóno e-a ampla defésa 

	

134.1. 	Nesta hipótese, apliçam-se tumhdm es-artigos 138 e J39 dadiesihptei. 

	

1.3.4.2. 	£ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a eetiI3çãd  se não-restringirsüá capaõidáde de concluir o contrato. 

13,4.41,>
- 

3.4 2.4 Se a operação -implicar mudança da pessoa jurídica-contratada, devem ser formalizado 
tez 	gila aditivo rasItetaçosubjeUVa. 

O ttnio de extihçâo. sempre queçS00, será prece4ido: 

'115,1 .1. Ba1anço•dos eventos contratuais já-cumpridos ou parcialmçnte-curnpridos; 

13.51-2 Relação dos paganieptgs-j efetuados e ainda devidos; 

131.1 .. 1114eúiza9õeS e-multas. 

13.6. A extinção 40 contrato não configura óbice para o T'onheeirnetijÕ do desequilíbrio 
econâjnzeõ4jpanceim, hipótese em que será concedzd& mdenizaçâo por meio de termo 
rndemjátorto (mt 131 caput dkLei n° 14.i33 de2ÓZl)  

137. -Oze çoatrato-,poderá ser extinta caso se constate que o contratada mant4m vinculo de natureza 
-téçea,ia1,econôniica, financeira, trabathita ou civil cern dirigente do órAo ou entidade 

ou com agente publiço que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
ou-na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

,por afW4à&;  atõ-o4ereeiro grau (art. 44, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021) 

C4J:ÇJ»%ÇIM*QUARTÀ— DOTAÇÃO RÇAMENTÁRIA (art. % YIIfl 

14.1. M..de$pésas  decorrentes da presente contratação,  correrão-  à- conta de recursos específicos 
adesztq Õçaúieids,Prcfeitura deste exercício, nadõSçãoababCo.discriminad& 

1 024-- Secretaria daCultura 
/ 13 392 0Q04 180 - Maautençao e Desenvolvimento de Atividades Festivas, Culturais e 

1 3390 3900 - Outros Serviços Teççeiros - Pessoa Jurídica 
/ 33903991 -Cache-panApresçpiações Artísticas 
V Fonte - í$OOaRecursosuo vinculados dtimpostos 

- C3JAUSPLA»tCIM&QWNTA-4308 CASOS OMISSOS (art 921 lfl) 
15,.1. Os caos omissos -serão decididos pelo. contrqtante, segundo as disposições contidas na Lei nó  

3. &-20fl e4eniaan0nn0 federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
Lei na  t078dt 1990 - Código & De1saxfo Consuníldov  - e normas e princípios gerais-dos contratos 

,çMçsuJa»tclM4 SEXTA' ALTEltM•Ó,ES 

tençescontuaisgereâopek4jspipifnado 	. 124 ei iht daLei n1 

i4.133 de 202k 

co 
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REPMMUMUP4DIJAMLANA 

16.2.. O contmt4to é obrigado a aceitarj nas mesmas condiØes contratuais, os acréscimos ou 
supressões que s Jizeielii necesásibs, -até o lintite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atuaft±ado tçontratq. 

16.3. As aerações contmtj ais deverão ser promovidas mediante oelebrao de termo aditivo, 
submetido À -prúvfA apmvaçao' tia consultoria jurídica do contratante, salvo nos casbs de justificada 
necess;dade4e antci»ção de seus efrltos, hipótese eiti que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
pràto 1v44tot1 (uïn>nïCs (art. 132 datei ti°14Á33, de 2021). 

16.4: 	Regi$røs que do caracterizam a1teraSó do contrato podem ser 
Ais 	

realizados por simples 
apostijji5  penada a cejeljração de termo aditive 	fotma.doart 136 da Leia0  14 133 de 2021  

çb4swA $tTJMA PU$14C&ÇÃO 

17 1 topumS ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
PuJ±ças (PNC1na1bhnayrevista no art 94 da Lç 1,4X33. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

oao ájt 91, c4'ut. datei n14i3, de 2021, e ao ait 8°. CI,  da Lei ri. 12.527, de 
ioV doDeereton.-7 724 de 70""  

•tZ$msc ta*ndo de çontratçAo por inSgibilidade, o contrato e acua aditimicotõs  .devçro ser 
orem lO4ias Úteis, contados-da data de sua assmatur, conforme o incisO Ttdo azt 94 da Lei if 
:d. 

C1MSQIflVAEORO(art.  92 1°) 

Poro da Cidade tlfltabaiana, Estado de Sergipe para dirimir os litígios que 
e Tflo de Corttrtq que njo pudereprier cowpostos pela conciliação, 
¶14.133I21. 

'É 
sui na$antosGosta 

efeito Municipal 
Contratante 

~SE,  J de agosto de 2025. 

  

Rieapp Lelis Tavares 
OLÁ IQLXJSIC fltii(TArNp,jtNT LTDALTIJJL 

Cõàtràtada 
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